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Nome Carreira/ categoria Serviço

Ana Mafalda dos Santos Fontes Machado da Cruz Moniz Pereira. . . Assistente Técnico . . . . . . . . Direção -Geral do Património Cultural.
Maria Edite Soares Fernandes Coelho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . . . Museu Nacional do Teatro.
João Alberto Taveira Fonseca Nunes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Técnico . . . . . . . . Panteão Nacional.
Maria de Fátima Monteiro de Carvalho Gomes  . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . . . Museu Nacional de Soares dos Reis.
Catarina Raquel Alba Guimarães da Costa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Técnico . . . . . . . . Museu Nacional de Soares dos Reis.

 22 de janeiro de 2014. — O Diretor do Departamento de Planeamento, Gestão e Controlo, Manuel Diogo.
207563792 

 Aviso n.º 1607/2014
Ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 

27 de fevereiro, e do disposto no artigo 254.º do Regime, aprovado pela 
Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, torna -se público que a trabalhadora 
Ana do Rosário Candeias Silva Silvério, assistente técnica do mapa de 
pessoal do ex -Instituto de Museus e da Conservação, I. P., cessou funções 
em 30 de novembro de 2013, por motivos de falecimento.

22 de janeiro de 2014. — O Diretor do Departamento de Planeamento, 
Gestão e Controlo, Manuel Diogo.

207563849 

 Aviso n.º 1608/2014
Nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e do disposto no artigo 255.º do 
RCTFP, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, torna -se 
público que Sandra Isabel Farinha da Cruz, assistente técnica em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo incerto, 
cessou funções a seu pedido com efeitos a 1 de dezembro de 2013, no 
Museu Nacional do Traje, por motivo de rescisão.

22 de janeiro de 2014. — O Diretor do Departamento de Planeamento, 
Gestão e Controlo, Manuel Diogo.

207567518 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 
E MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Gabinetes dos Secretários de Estado da Cultura 
e Adjunto e do Orçamento

Portaria n.º 84/2014
Considerando que de uma iniciativa conjunta entre os então Ministé-

rios da Economia e Inovação, através do Turismo de Portugal, I.P., e da 
Cultura, através da Direção Regional de Cultura do Algarve, foi apro-
vado em abril de 2009 um projeto global, com duas fases, denominado 
de “Requalificação e Valorização do Promontório de Sagres”, que visa 
inverter a tendência da degradação da Fortaleza verificada ao longo dos 
últimos 10 anos, possibilitando requalificar o conjunto arquitetónico da 
Fortaleza e promover a sua capacidade de atração;

Considerando que o Promontório de Sagres é o monumento regional 
mais visitado do Algarve, pretende -se não só requalificar o conjunto 
arquitetónico da Fortaleza, mas valorizá -lo, associando -lhe um centro 
expositivo onde será implementada uma exposição interativa, relativa 
aos valores históricos, patrimoniais e ambientais do Promontório de 
Sagres, recorrendo a modernas tecnologias multimédia;

Considerando que o espaço dispõe de condições excecionais para 
suporte ao desenvolvimento económico e turístico sustentável e constitui-
-se como um elemento estruturante na qualificação e diversificação da 
oferta turística regional;

Considerando que a primeira fase do projeto foi objeto de candidatura 
ao PO Algarve 21, aprovada em 4 de agosto de 2010;

Considerando que, por via do acompanhamento que tem sido efetuado, 
entende a Autoridade de Gestão do PO Algarve 21, que a operação, 
relativa à primeira fase, se encontra em estado de maturidade adequado 
ao lançamento da segunda fase;

Considerando que a realização da segunda fase da “Requalificação 
e Valorização do Promontório de Sagres”, envolve um investimento 
assegurado por financiamentos do Programa de intervenção do turismo, 
do PO Algarve e do PIPITAL — Programa de Investimentos Públicos 
de Interesse Turístico para o Algarve;

Considerando que no âmbito da implementação da segunda fase 
do projeto “Requalificação e Valorização do Promontório de Sagres” 

estão previstas contratações de trabalhos especializados, fiscalização 
e assistência técnica, bem como duas empreitadas, a Reabilitação e 
Valorização dos corpos dos anos 90, e a Museografia e instalação do 
Centro Expositivo;

Considerando, de acordo com a calendarização, que o projeto inicia -se 
em 2014 e tem uma previsão de execução de 18 meses, o que corres-
ponderá a uma execução financeira plurianual;

Torna -se assim necessário proceder -se à repartição plurianual do 
encargo financeiro resultante da execução da prestação de serviços nos 
anos económicos de 2014 e 2015.

Nestes termos, em conformidade com o disposto no artigo 22.º do 
Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, mantido em vigor por força do 
disposto na alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, de 
29 de janeiro, conjugado com o artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 155/92, de 
28 de Julho, e considerando o disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º 
da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, e no n.º 1 do artigo 11º do Decreto-
-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, e ao abrigo das competências delega-
das nos termos do n.º 11 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 86 -A/2011, 
de 12 de julho, e da alínea a) do n.º 1 do Despacho n.º 15249/2012, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 230, de 28 de novembro, 
manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Cultura e pelo Secretário 
de Estado Adjunto e do Orçamento, o seguinte:

Artigo 1.º
Fica a Direção Regional de Cultura do Algarve autorizada a proceder 

à seguinte repartição de encargos, relativos à segunda fase do projeto 
“Requalificação e Valorização do Promontório de Sagres”, no montante 
de €4.195.796,40, com IVA incluído:

Em 2014 – 1.774.345,00€;
Em 2015 – 2.421.451,40€.

Artigo 2.º
Os encargos para o ano 2014 foram inscritos na proposta de orçamento 

de funcionamento desse ano.

Artigo 3.º
O montante fixado para cada ano económico poderá ser acrescido do 

saldo apurado no ano anterior.

Artigo 4.º
A presente portaria produz os seus efeitos a partir da data da sua 

assinatura.
16 de janeiro de 2014. — O Secretário de Estado da Cultura, Jorge 

Barreto Xavier. — O Secretário de Estado Adjunto e do Orçamento, 
Hélder Manuel Gomes dos Reis.

207562958 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Gabinete do Secretário de Estado 
da Administração Pública

Despacho n.º 1788/2014
1 — Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, nos 

n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º e do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, designo como adjunta do meu Gabinete a licenciada 
Ana Cristina Mendes dos Santos, técnica superior da Secretaria -Geral do 
ex -Ministério da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento 
do Território.



Diário da República, 2.ª série — N.º 25 — 5 de fevereiro de 2014  3547

2 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do referido decreto -lei, a 
nota curricular da designada é publicada em anexo ao presente despacho, 
que produz efeitos a partir de 30 de dezembro de 2013.

3 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

21 de janeiro de 2014. — O Secretário de Estado da Administração 
Pública, José Maria Teixeira Leite Martins.

ANEXO

(Nota curricular)
Dados pessoais
Nome: Ana Cristina Mendes dos Santos;
Naturalidade: S. Sebastião da Pedreira — Lisboa;
Nacionalidade: Portuguesa.

Formação Académica
Licenciatura em Direito pela Universidade Internacional;
Pós -Graduação de Atualização em Legística e Ciência da Legislação 

pelo Instituto de Ciências Jurídico -Políticas da Faculdade de Direito da 
Universidade de Lisboa;

Frequência do Curso de Pós -Graduação em Medicina Legal pelo 
Instituto de Medicina Legal de Lisboa.

Experiência profissional relevante para o exercício do cargo
Junho de 1993 a maio de 2000 — Técnica -Profissional de 1.ª classe 

do quadro de pessoal do Instituto Nacional de Engenharia e Tecnologia 
Industrial do Ministério da Economia;

Junho de 2000 a dezembro de 2002 — Consultora Jurídica do quadro 
de pessoal da Secretaria -Geral do Ministério do Ambiente e do Orde-
namento do Território;

Dezembro de 2002 a abril de 2003 — técnica superior de 2.ª classe da 
carreira de Jurista do quadro de pessoal da Secretaria -Geral do Ministério 
da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas;

Abril de 2003 a julho de 2004 — Adjunta do Gabinete do Secretário 
de Estado do Orçamento;

Julho de 2004 a março de 2005 — técnica superior de 1.ª classe da 
carreira de Jurista do quadro de pessoal da Secretaria -Geral do Ministério 
da Agricultura, Pescas e Florestas;

Março de 2005 a fevereiro de 2008 — Adjunta do Gabinete do Secre-
tário de Estado dos Negócios Estrangeiros e da Cooperação;

Fevereiro de 2008 a outubro de 2009 — Chefe do Gabinete da Se-
cretária de Estado da Cultura;

Novembro de 2009 a junho de 2011 — Adjunta do Gabinete do Se-
cretário de Estado dos Negócios Estrangeiros e da Cooperação;

Junho de 2011 a agosto de 2011 — técnica superior do mapa de 
pessoal da Secretaria -Geral do ex -Ministério da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e Pescas;

De agosto de 2011 a julho de 2013 — Técnica Especialista do Gabi-
nete do Secretário de Estado da Administração Pública.

Desde julho de 2013 — Adjunta do Gabinete do Secretário de Estado 
da Administração Pública.

Formação profissional relevante para o exercício do cargo
Frequência de ações de formação em matéria de Regime Jurídico 

da Função Pública, de Regime Jurídico da Contratação Pública e de 
Contencioso Administrativo.

207563402 

 Despacho n.º 1789/2014
1 - Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.° 1 do artigo 3.°, nos n.os 1, 

2 e 3 do artigo 11.° e do artigo 12.° do Decreto-Lei n.° 11/2012, de 20 
de janeiro, designo como adjunta do meu Gabinete a licenciada Maria 
da Conceição Leão Baptista, inspetora da carreira especial de inspeção 
da Inspeção-Geral de Finanças.

2 - A designada fica autorizado a exercer as atividades referidas na 
alínea b) do n.° 3 do artigo 7.° do referido Decreto-Lei.

3 - Os encargos com a remuneração da designada são assegurados 
pela Inspeção-Geral de Finanças, e pelo orçamento do meu gabinete, nos 
termos dos n.os 12 e 13 do artigo 13.° do mesmo Decreto-Lei.

4 - Para efeitos do disposto no artigo 12.° do referido Decreto-Lei, a 
nota curricular da designada é publicada em anexo ao presente despacho, 
que produz efeitos a partir de 1 de janeiro de 2014.

5 - Publique-se no Diário da República e promova-se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

21 de janeiro de 2014. — O Secretário de Estado da Administração 
Pública, José Maria Teixeira Leite Martins.

ANEXO

(Nota curricular)
Dados pessoais
Nome: Maria da Conceição Leão Baptista;
Nacionalidade: Portuguesa
Naturalidade: Lapa-Lisboa
Data de nascimento: 2 de outubro de 1967

Formação Académica
Doutoranda em Ciência Política, especialização em Política Públicas, 

pela Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova 
de Lisboa;

Curso de Auditores de Defesa pelo Instituto da Defesa Nacional;
Pós-Graduação em Estudos Europeus pelo Centro de Estudos Euro-

peus da Universidade Católica Portuguesa;
Licenciatura em Direito pela Faculdade de Direito da Universidade 

Católica Portuguesa.

Experiência profissional relevante para o exercício do cargo
Inspetora da Inspeção-Geral de Finanças desde 1992, onde desem-

penhou as seguintes funções:
Área da Coordenação dos Controlos Comunitários - Inspetora de 

Finanças Chefe entre 2001 e 2007 com responsabilidades, designada-
mente, no domínio dos controlos expost FEAGA; luta contra a fraude 
cometida em detrimento do orçamento comunitário e comunicação 
de irregularidades ao OLAF; certificação das contas dos organismos 
pagadores do FEAGA e do FEADER; acompanhamento de missões 
comunitárias da Comissão Europeia e do Tribunal de Contas Europeu.

Área da Avaliação e Recursos Humanos - Realização de ações de 
auditoria e de apoio técnico especializado no âmbito de aplicação do 
Sistema integrado de gestão e avaliação do desempenho na administra-
ção pública (SIADAP), da Lei dos vínculos, carreiras e remunerações 
(LVCR) e do Regime do contrato de trabalho em funções públicas 
(RCTFP).

Área do Controlo Financeiro Público - Realização de ações de 
auditoria e de apoio técnico especializado no domínio das medidas de 
contenção da despesa pública, sistemas remuneratórios na administração 
central, direta e indireta, e contratação pública.

Experiência internacional:
Conselho e Comissão da União Europeia - Participação e interven-

ção enquanto porta-voz da delegação Portuguesa em variados grupos 
e comités no âmbito da luta contra a fraude e dos controlos expost 
FEAGA;

Perita da União Europeia (TAlEX/DGEnlargment) - Missões 
de cooperação no domínio da política de alargamento realizadas na 
Macedónia, Croácia e Turquia;

Perita do Ministério das Finanças (PICATfin) - Missões de Assis-
tência técnica na Guiné Bissau e em Angola;

Consultora independente da União Europeia - Avaliação das Fi-
nanças Públicas de São Tomé de acordo com o método PEFA (Public 
Expenditure and Financial Accountability).

Formação profissional relevante para o exercício do cargo
Realização dos seguintes cursos: Programa de formação em gestão 

púbica (FORGEP); Avaliação do Desempenho; Auditoria baseada na 
Análise de Risco; Gestão por Objetivos; Balanced Scorecard aplicado à 
Função Pública, Planeamento; Monitorização e Avaliação de Programas; 
0 Novo Regime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas; 0 Novo 
Regime de Vínculos e Carreiras; 0 Sistema Integrado de Avaliação e 
Gestão do Desempenho -SIADAP; Finanças Públicas e Gestão Orça-
mental; Contratação Pública; Gestão Antifraude.

207563321 

 Despacho n.º 1790/2014
1 — Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, nos 

n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, designo como adjunta do meu gabinete a licenciada 
Edite Alexandra dos Santos de Jesus Dias, inspetora da carreira especial 
de inspeção da Inspeção -Geral de Finanças.

2 — A designada fica autorizada a exercer as atividades referidas na 
alínea b) do n.º 3 do artigo 7.º do referido decreto -lei.

3 — Os encargos com a remuneração da designada são assegurados 
pela Inspeção -Geral de Finanças e pelo orçamento do meu gabinete, nos 
termos dos n.os 12 e 13 do artigo 13.º do mesmo decreto -lei.




